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TOMADA DE PREÇOS n° 00612017 

A PREFEITURA MUNICIPAl. DE BURITZ/MA, torna público que, às ilhOOmIn horas 
do dia 31 de Agosto de 2017, na Praça felinto farias, s/n, Centro, no Prédio da Prefeitura Municipal, 

Sala de Reuniões da CPL, no Município de Buriti do Maranhão, serão recebidas a Documentação e 
Propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, em 

regime de EMPREITADA POR PREÇO  GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, de interesse da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE , nos termos da Lei no. 9666193, tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo n o  1008201712017 - SEADM, e atendidas as especificações e 

formalidades seguintes: 

1. 	DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. 	O objeto deste edital é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
consultoria em arrecadação mensal e recuperação de créditos tributárias no município de Buriti-MA, 

12. 	Pelo o período de 12 (doze) meses. 

CONDIÇÕES PAPA PARTICIPAÇÃO 

2.1. As empresas cadastradas como fornecedora junto à PREFEITURA MUNICIPAL BURITI/MA, ou 
outro órgão da Administração Pública Federal, estadual ou de outros Municípios ou, ainda, quando não 
cadastradas, que atendam perante a Comissão, até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos 
envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 ao 31 da Lei n. O 8.566193 e 
exigências constantes no artigo 32, "caput" e §2 0  da referida lei. 

2.2. As Microernpresas ou Empresas de Pequeno Porte que participem desta Licitação, para se 
utilizarem dos benefícios introduzidos pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
deverão apresentar Certidão Específica do seu enquadramento, emitida nos termos do art. 80  da 

Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC n° 103, de 30 de 
abril de 2007 pelo órgão de Registro competente para a inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato 

Social das empresas pertencentes a esta categoria empresarial. 

2.2.1. A Certidão de que trata o este sub item será entregue o PRESIDENTE DA CPL na sessão 
Pública de abertura do certame, designada no preâmbulo deste Edital, em envelope separado dos 

envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO. 

3. DOS IMPEDIMENTOS 

3.1. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

3.1.1. Pessoanatiral ou Jurídica que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com o Município 

de Buriti/ma ou qualquer de seus Entes da Administração Direta, Indireta ou tenham sido declaradas 

inidôneas pela Administração Pública, 

3.1.2. Empresas que tenham sócio, gerentes ou responsáveis técnicos 	ejaseívkiofes Ou 
dirigentes de árgo ou entidade da Administração Pública Municipal, ou que et$jn cumprhido a 

penalidade aludida no subitem 3.1.1. 	 7' 



kM.4 NOVSI' »  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

Praça felinto Farias SN Buxiti Maranhão 

CNPJ: 06.117.071/0001-55 

3.1.3. empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

3.1.4. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.1.5. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, dissolução ou liquidação. 

4. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

4.1. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, 

hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte 
externa, além da razão social e endereço, estejam escritos: 

fl 	 Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Praça felinto Farias 5W Buriti Maraho. 
TOMADA DE PREÇOS N ° . 00612017 - CPL 
Envelope n°. 1— "Documentação de Habilitação" 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DA EMPRESA UC1TAI'JTE 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Praça felinto Farias SN Buriti Marahão, 

TOMADA DE PREÇOS  N°. 00612017 - CPJ.. 
Envelope n°. 2 - "Proposta de Preços" 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DA EMPRESA LICITANTE 
4.2. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, 
deverão apresentar junto à COMISSÃO, credencial do seu representante legal, com a respectiva 
qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público, como Carta 
Credencial, firmada pelo representante da Empresa, nos termos do modelo do ANEXO IX deste Edital. 
O signatário da Credencial deverá comprovar a condição de responsável pela empresa. 

4.2.1. O instrumento de Credencianiento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou 
contrato Social da empresa, com todas as alterações, que identifiquem seus sócios e estejam expressos 
seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. As 
mesmas deverão ser apresentadas em cópia autenticada no cartório. 

4.2.2. O Credenciamento será conferido pela Comissão Permanente de Licitação, a cada Sessão 
Pública realizada. 

4.2.3. É facultada a apresentação do credendamento de que trata o Item 4.2. A falta desse 
documento somente impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela mesma 
durante o processo licitatório. 

4.2.4. O licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica dispensado do 
credencianiento de que trata o subltent 4.2, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato 
Social, Estatuto ou documento equivalente. 

4.2.5. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante 
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4.3. Os documentos para HABILITAÇÃO deverão ser legíveis e poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia previamente autenticada -por Cartório competente ou previamente por 
membro da COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO  mediante a apresentação do documento 
original, até 12 (doze) horas antes da data marcada para a abertura do certame ou ainda por 
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos apresentados em cópias ilegíveis, ainda que 
autenticadas, não serão considerados válidos para a análise da Documentação e Proposta. 

4.4. Não serão consideradas Documentação e Propostas apresentadas por via postal, Internet ou fac-
símile. 

4.5. DOCUMENTAÇÃO: O Envelope N.° 01 deverá conter, em via única, os documentos seguintes; 

4.5.1 Relativa à Habilitação 3urldlca e Regularidade Fiscal: 

ION 
a) certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITI/MA ou por órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou de outros Municípios, ou 
recibo de entrega à COMISSÃO, com data de antecedência mínima de três dias do recebimento dos 
envelopes, dos documentos exigíveis para o cadastramento, consoante o disposto no item 2.1 deste 
Edital e no artigo 32, § 2°, da Lei n°. 8.666193. 

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua Habilitação, na 
forma § 20  do artigo 32 da Lei n°. 8.666/93, assinada por sócio, gerente, dirigente proprietário ou 

procurador, nos termos do modelo ANEXO HZ, deste Edital. 

c) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n°. 8.666193, nos 
termos do ANEXO IV, se o empregador for pessoa jurídica. 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação de: 
• Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal; 
• Certidão Quanto a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 	 - 

e) Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicilio ou sede da licitante, emitida 
até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando no vier expresso o prazo 

de validade, mediante a: 
ei) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
e.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa. 

f)Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do ÔQmICMO ou sede da licitante, emitida 

até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 

validade, mediante a: 
Li) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, referente ao ISSQN, ou, Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa. 
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f.2) Certidão Negativa de Inscrição da Divida Ativa; 
f.3)Aivará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

g) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei, comprovada mediante: 

• Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pelo INSS. 
• 	Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

h) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

452. Relativa à Qualificação Econômico-FlnanceIra 

a)Cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao último exercício 
exigível e apresentado na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, a saber: 
Registro de Empresas Mercantis ()unta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), 
conforme o caso, acompanhado da cópia das falhas do referido livro onde se encontram 
transcritos o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício, com base 
nos quais deverão ser feitos os cálculos e apresentados os índices, comprovando a boa situação 
financeira nos moldes da letra "ar deste tem; 
ai) NO caso das empresas obrigadas a publicarem suas peças contábeis, deverá ser apresentada 
cópia dos 
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao último exercício exigivel e 
apresentado na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de 
Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), acompanhado 
da cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a Demonstração de 
Resultado do Exercício, com base nos quais deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, 
comprovando a boa situação financeira, moldes da letra "a.2" deste item; 

aZ) os índices extraídos das demonstrações contábeis, deverão estar assinados por profissional 
devidamente habilitado da licitante, e ser apresentados, para comprovação da boa situação financeira 
da mesma, de acordo com os seguintes critérios: 

1 - O Índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante pelo 
Passivo Circulante): 	 - 

ILC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

2 - O Índice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da divisão da sorna do Ativo Circulante 
com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exig(vel a Longo Prazo): 

ILG = Ativo Circulante i- Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

3 - O indico de Solvência Geral (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela Soma do 
Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo): 
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ISG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

a.3) Será habilitada a empresa que apresentar: 

1.tndlce de Liquidez Corrente - igualou maior que 1,0; 

2. Índice de Liquidez Geral - Igual ou maior que 1,0; 

3. índice de Solvência Geral - igual ou maior que 1,0; 

a4) os documentos relacionados nesta alínea, no que se refere as empresas obrigadas a realizarem 
Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa 76712007 da Receita Federal do Brasil, 
poderão ser substituídos pela documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED, devidamente acompanhada do Termo de Autenticação do livro digital do referido 
sistema emitido pela Junta Comercial do Estado do domicílio do licitante; 

a.5) M empresas constituídas a menos de 1 (um) ano ou no curso do próprio exercido, 
deverão apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou Balanço de abertura 
acompanhado do Balancete de Verificação referente ao mês imediatamente anterior à data de 
abertura da licitação, apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, 
a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

(Cartório); com base nos quais deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a 

boa situação financeira nos moldes da letra "a.2" deste item; 

a.6) na impossibilidade de extrair os índices na forma mencionada na letra "a.2", para as 

empresas acima referidas, a comprovação da boa situação financeira será feita mediante a 
comprovação de Capital Social Integralizado de, no mínimo, 10 o/o (dez por cento) do valor 

ION 	
total estimado da presente licitação; 

ad) Qualquer dos documentos referidos na letra "a" deste item, somente serão considerados 

válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional do 
técnico responsável pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo Conselho de 

Contabilidade da sede da licitante; 

a.8)As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 

ao Balanço 

Patrimonial, o Ato Constituttvo ou Contrato Social da Empresa atualizado e registra do na forma da lei 
que comprove 
Cap ltaodaIIntegra lizadod m íninio1O%dovalOtfláximOacoftataÇão,deSdtleaC0mPmv0d 

oseuingressonosimples Nacional conste dos Documentos de Habilitação. 
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b) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de 
execução patrimonial, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes. 

4.5.3. Relativa à Qualificação Técnica: 

4.5.3.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que o Licitante orou seMcos comoativeis com a Dr000sta aDresentada. em 

características. nuantidades e prazos. comDrovando. ainda. mie a orestacão dos servicas 
foi satisfatória, sendo vedada a aoresenbcão de atestados aenéticos, devendo haver a 

eN 

	

	disaimlnacão dos servicos urados. O licitante deverá comornvar aue nossui no mínimo 

2 (dois) anos de experiência na área. 

4.5.4. Relativa à Habilitação Trabalhista: 

4.5.4.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidacão das Leis do Trabalho. 

4,6. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos documentos 

exigidos para Habilitação. A Comissão reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

4.7. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à 

Habilitação, em forma legível e inequívoca, bem como o atendimento de esclarecimentos posteriores 
solicitados pela Comissão. 

ION 	 4.8. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e no será 

devolvida à proponente. 

49. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da Proposta, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Comissão. 

4.10. PROPOSTA DE PREÇOS - O Envelope N° 02 deverá conter, em via única, Proposta 
datilografada ou impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da Empresa, devidamente 
datada e assinada, sem emendas e rasuras, com o seguinte conteúdo: 

a) Razão social da empresa, número do CNP), endereço completo, número de telefone incluso o de fax 
e celular, se houver, e-mail, bn como nome do banco, numero da conta e a respectiva agênda onde 
deseja receber seus créditos, caso seja vencedor, O CNPJ registrado na PROPOSTA deverá ser o 

mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento dos serviços. 

b) Número da Tomada de Preço, Descrição do Objeto. Especificações do(s) serviços (s) proposto(s), 
detalhados, de acordo com os elementos exigidos no ANEXO Ido Edital. 

À' 
(LI 
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c) Descrição detalhada do Item ofertado em conformidade com as especificações constantes do Anexo 
1 deste Edital, preço unitário em algarismo e valor total da proposta em algarismo e por extenso, em 
Real (R$), com no máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos os lucros e todas as despesas 
incidentes, essendais para o serviço objeto desta Tomada de Preços. 

d) Prazo de Validade da Proposta, não Inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 

e) A licitante deverá incluir nas propostas, todas as despesas, Inclusive aquelas relativas a taxas; 
impostos, encargos sociais e quaisquer outras que possam Influir direta e Indiretamente no custo de 
execução dos serviços. 

f) Prazo de prestação de serviços será de 12 (doze) meses. 

g) Data e assinatura do representante legal da empresa com identificação de seu nome abaixo da 

assinatura. 

411. Na simples apresentação da Proposta a licitante se submete a todas as cláusulas e condições 
deste Edital. A Proposta urna vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a, caso seja vencedora, ao 
cumprimento do seu objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pela Comissão, consoante dispõe o § 60  do artigo 43 da Lei n° 8.666193. 

4.12. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese poderá a mesma ser alterada, seja 
quanto ao preço, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificação dos seus 
termos originais. 

4.13. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da Proposta fica 
automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão. 

4.14. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar 
dubiedade, principalmente em relação a valores, e não se considerará também qualquer oferta de 
vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais 
licitantes. 

S. DO PROCEDIMENTO 

5.1. ]ulgamento da Habilitação 

5.1.1.0 julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n. O  01, contendo a documentação 

relativa à habilitação das concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e pelos 
Membros da Comissão. Nessa mesma Reunião, a critério da Comissão, poderão ser analisados os 

documentos e anunciado o resultado da habilitação ou designados dia, hora e local certos para a 

divulgação. 

5.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará Habilitadas as licitantes que os 

apresentarem na forma exigida neste Edital e Inabilitadas as que não atenderem a essas exigências. 

5.1.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade dos documentos, não será causa de inabilitação. 
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5.1.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de nova documentação, consoante dispõe o § 30 do artigo 48 da lei n° 
8.666/93. 

5.1.5. Do resultado da Habilitação caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intlmaçao do ato ou da iavratura da Ata. 

5.1.6. As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de recorrer do resultado da 
Habilitação, o que constará em ata, procedendo-se então à abertura dos Envelopes n.° 02 das 
licitantes habilitadas. 

5.1.7. Às inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as propostas, desde que não 
tenha havido recurso, ou após seu julgamento. 

5.1.8. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a Comissão 

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, 
por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, às licitantes habilitadas, a data, 
hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os Envelopes de n.° 02, devidamente fechados e 
rubricados pelas presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade 

do Presidente da Comissão. 

5.19. Envelopes de Propostas das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da Adjudicação, serão destruídos independentemente de notificação à interessada. 

5.1.10. Ultrapassada a fase de Habilitação das concorrentes e abertas as Propostas, não cabe mais 
desclassifica-las por motivo relacionado com a Habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só 
conhecido após o julgamento das propostas. 

5.2. Julgamento das Propostas 

fl 	
5.2.1. Ultrapassada a fase de Habilitação, serão abertos os Envelopes de no 02, divulgando a 
Comissão, às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, sendo as 

Propostas rubricadas por estas e pelos Membros da Comissão. 

5.2.2. As propostas serão analisadas, podendo a Comissão convocar as licitantes para esclarecimentos 

de qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento. 

5.2.3. O julgamento e classificação das Propostas Serão feitos, pelo critério de Menor Preço 
Global, entre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste Edital, consoante dispõe o 
artigo 45, 1, § 10  da Lei no 8.666193. 

5,2.4. Será julgada desclassificada a Proposta que: 

a) Não atender Integralmente às exigências contidas neste Edital. 

b) Apresentar preço superior ao valor máximo estabelecido neste Edital, ou manifestamente 
inexeqüível, assim considerado aquele que não venha a ter demonstrado sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

5.2.5. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, sendo 
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corrigido o preço total; ocorrendo divergência ente os valores numéricos e os por extenso, 
predominarão os últimos, independentemente de consulta à licitante. 

5.2.6. Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido 
o disposto no parágrafo 2° do art. 3° da Lei 8666193, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em 
ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

5.2.7. Quando todas as propostas forem desclassificadas a Comissão poderá fixar às licitantes o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova Proposta. 

5.2.8. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 
conteúdo ou a Idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação. 

5.2.9. Mediante publicação no Quadro de Aviso da Prefeitura, será colocado à disposição dos 

rN 	interessados o resultado da Licitação, cabendo às licitantes o prazo recursai de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da publicação do aviso ou da intimação do ato. 

6. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

6.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação ou após o seu 
julgamento, será feito relatório circunstanciado, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da Licitação à 
vencedora, submetendo tal decisão ao titular do órgão interessado. 

6.2. Homologada a Licitação, será convocada a vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
assinar o contrato, na forma da minuta, ANEXO V deste Edital. 

6.3. Ocorrendo desatendiniento ao prazo estabelecido no item 6.2, o titular do órgão interessado 
convocará, segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder à nova Licitação. 

6.4. À licitante convocada, em substituição à primeira, será adjudicado o objeto da Licitação e com ela 
será assinado o contrato, desde que aceite as mesmas condições da Proposta vencedora, Inclusive 

quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da Lei n.° 8.666/93. 

6.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o desatendirnento total da obrigação assumida, sujeitando-a a pena de suspensão 
temporária de participação em licitações e Impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, além da incidência de multa na ordem de 5% (cinco por cento) do valor 

estimado do Contrato. 

6.6. O titular do órgão Interessado poderá revogar a Licitação por razões de interesse público, devendo 
anulá-la de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

6.7. Constam da Minuta do Contrato que compõe o ANEXO V, as condições e forma para a execução 

do objeto ora licitado, tais como, recebimento e entrega dos serviços, pagamento, sanções, rescisão, e 
demais obrigações das partes, fazendo a mesma parte integrante deste Edital. 

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

7.1. Dos atos da Administração, decorrentes esta Licitação, cabem: 

7.1.1. Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Intimação do ato ou lavratura da ata, nos 

casos de: 	 - 

a) habilitação ou inabilitação da licitante. 
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b) julgamento das propostas, 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) rescisão do contrato. 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

7.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da Licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

7.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão do titular do órgão interessado, na hipótese do § 3 0  do 
Art. 87 da Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

7.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL. 

S. DISPOSIÇÕES FINAIS 	 - 

8.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com base na Lei 
8.666/93. 

8.2. As licitantes deste processo, sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, 
especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de 
qualquer manifestação escrita ou verbal. 

8.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da lei, 
devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 
envelopes. No caso de licitante, o prazo será de 02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão julgar e 
responder à Impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

8.4. A Impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer Impugnação 
fora do prazo estabelecido no § 2 0  do art. 41 da Lei n.° 8.566/93. 

8.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que o tendo aceitado sem 

objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidade que o viciariam, 
hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal. 

8.6. Constatada declaração ou documentação falsa, ou atos ou fatos que desabonem a idoneidade 
financeira, técnica ou Administrativa da licitante, após inspeção da Comissão, a licitante será 
inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

8.7. Em qualquer fase desta Licitação é facultada à Comissão, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a Inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente nas propostas. 

S.B. As licitantes poderão obter Informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, 
junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, através do email: fran_cpi@hotmaii.com,  ou na 
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Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça felinto FN Buriti Maranhão, no horário das 08:00 
às 12:00, obedecendo aos seguintes critérios: 

a). Não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações 
relativas ao Edital que no tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados, ou por 
fax, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes, ressalvado o 
disposto no § 20  do Art.41 da Lei n.° 8.666193. 

b) Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais entre as partes. 

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos as demais firmas que tenham 
adquirido o presente Edital. 

8.9. As despesas para atender ao objeto desta Tomada de Preços ocorrerão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 02 Sec. Administração 02 09 Administração 02 09 122 Administração Geral 02 
04 122 0052 Administração e Planejamento 02 04 122 0052 2001 Funcionamento da Secretaria de 
Administração 3 3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

8.10. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situada na Praça felinto FN Buriti Maranhão, no horário das 08:00 às 12:00, onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 
50,00 (cinqüenta reais) feito, exclusivamente, através de recolhimento através de DAM na Prefeitura 
Municipal de Buriti Maranhão. 

8.11. Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificação e ainda; 
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao 
endereço fornecido. 

8.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e Incluir-se-á o dia 
do vencimento. 

8.13. Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, ficará a 
reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo manifestação em 
contrário da CPL. 

8.14. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos: 

ANEXO 1—TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 
IMPEDmvo DA HABILITAÇÃO 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA ]URÍDICA 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

	

Buriti (MA), 	Agost e 2017. 

Daianne och 	ereira da Silva 
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TOMADA DE PREÇOS N°006 12017 — CPL 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

O presente terno de referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria em arrecadação mensal e recuperação de créditos tributários no 
município de Buriti/MA 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A modalidade de contratação é por empreitada global, com o concomitante fornecimento de 
sistema de gestão e controle de arrecadação, sem alocação de parque computacional, veículos e 
mobiliário, com alocação e recursos humanos necessários à plena execução dos serviços, bem como da 
metodologia técnica para a constituição de base de dados cadastrais para racionalização da cobrança e 
o incremento na arrecadação de tributos, mediante a execução das seguintes atividades: 
a) Levantamento documental e Coleta de informações com a finalidade de identificar os direitos e 
diagnosticar a existência de créditos econômicos e/ou financeiros, recuperáveis, não aproveitados, bem 
como o recálculo para os que estejam em fase de aproveitamento; 
b) Consultoria e Assessoramento na elaboração de processos administrativos na área tributária e de 
regularização fundiária; 
C) 	Arrecadação, Cobrança e Recebimento de créditos tributários. 
2.2. O prazo para execução dos serviços objeto da presente licitação é de 12 (doze) meses. 

fl 	3. DA REMUNERAÇÃO 
3.1, A remuneração dos serviços objeto deste Edital será feito com base no sucesso financeiro e/ou 
econômico apurado. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalíssimas e, na fase de 
Habilitação, comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação, estabelecidos neste Edital. 

S. 	DAS ESPECIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 
5.1. 	O não atendimento de qualquer especificação implica na desclassificação do (a) licitante, 
5.2. 	O sistema de gestão e controle de arrecadação proposto deve ser de propriedade do (a) 
licitante proponente; 
5.3. 	O sistema proposto deve ser operado 100% (cem por cento) WEB e permitir o acesso, no 
mínimo, dos navegadores (browsers) INTERNET EXPLORER ou MOZILLA, independentemente do 
sistema operacional utilizado nas estações de trabalho; 
5.4. 	O sistema deve ser multiusuário, multiplataforma, e multitarefa, permitindo controlar tarefas 
concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder a Integridade referencial e 
atender aos requisitos constantes do Anexo 1; 
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55. 	A CONTRATADA deverá prestar os serviços descritos no presente Termo de- Referência 
utilizando-se de equipe de profissionais adequada para a execução do trabalho contratado. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. 	Para a execução das atividades previstas no presente Termo de Referencia, o MUNICIPIO DE 
BURITI/MA, aqui denominado CONTRATANTE, disponibilizará 01 (um) imóvel que será denominado 
de "Central de Atendimento ao Contribuinte", com área mínima de 45 m 2  (quarenta e cinco 
metros quadrados), para a instalação e execução das atividades. 
6.2. 	Estações de Trabalho Permanentes - compostas por, no mínimo, 01 (um) Computador 
com a configuração mínima ou similar: Processador Intel, Duo 2 Core, 4 GB Memória, HD 250 GB, 
Monitor de 15" LCD, Teclado ABNT II P52 multimídia, Mouse 600 Dpi, PS2 ótico, Sistn Operacional 
Windows; 
6.3. 	Conectividade -Switchs gerencláveis com velocidade 10110011000 em todas as portas, o 1% 

	

	
cabeamento da rede lógica deverá ser estruturado. A rede elétrica deverá ser toda aterrada. Todas as 
especificações da rede lógica e elétrica deverão atender até 05 equipamentos; 
6.4. 	Periféricos/Equipamentos - 01 (uma) impressora a Laser, resolução 600/600 DPI, 
conectividade direta por rede e USB, velocidade mínima de 12 páginas por minuto; 
5.5. 	Infra-estrutura de acesso à Internet - Link internet IP dedicado com no mínimo 01 MBPS 
de velocidade, exclusivamente para a central de arrecadação de impostos, com llnk exclusivo para 
transmissão de dados; 
6.6. 	Mobiliário - a) uma (91) mesa, com medidas 1,2m X 1,2m X 0,74m, perfil 180 graus 
vazados; b) Uma (01) cadeira tipo secretária, com rodas e braços, na Medida 0,80m X 0,65m X 0,48m; 
c) Uma (01) longarina de espera, com 03 (três) lugares na medida 1,50m X 0,6m X 0,48m; 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 	Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA disponibilizará os seguintes recursos 
para equipar a Central de Atendimento ao Contribuinte mencionada no item 5: 

Sistema de Gestão e Controle de Arrecadação - O sistema proposto deve ser operado 
100% (cem por cento) WEB e permitir o acesso, no mínimo, dos navegadores (browsers) INTERNET 
EXPLORER ou MOZILLA, Independentemente do sistema operacional utilizado nas estações de 
trabalho; 

n u 	O sistema deve ser multiusuário, multiplataforma, e multitarefa, permitindo controlar tarefas 
concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder a integridade referencial e 
atender aos requisitos constantes do Anexo 1; 
7.2 	A CONTRATADA deve fornecer recursos humanos devidamente uniformizados para dar suporte 
técnico às atividades administrativo-fiscais desenvolvidas no âmbito da área de tributos e de 
regularização fundiária, nas quantidades mínimas de: 
a) 	01 (um) Coordenador para a Central de Atendimento; 
7.3 	A CONTRATADA será integralmente responsável pelo backup e restauração de dados e 
arquivos do sistema de gestão e controle de arrecadação. 
7.4 	A CONTRATADA obriga-se a não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar a prestação a que está obrigada. 
7.5 	A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
qualificação e habilitação exigidas na licitação, em conformidade com art. 55, inciso Xlii da Lei 8.665, 
Incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições federais 
e outras legalmente exigíveis. 

S. DO SIGILO 
8.1. A CONTRATADA será expressamente responsabilizada pela manutenção de confidencialidade e 
sigilo absolutos sobre todos os dados e informações, contidos em quaisquer documentos e em 
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quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a realização do contato, não podendo, 
sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob as penas da lei, Independentemente da 
classificação de sigilo conferida pela CONTRATANTE a tais documentos. 
8.2. Caberá à CONTRATADA apresentar, no início da execução dos serviços, Termo de 
Confidencialidade, conforme modelo do Anexo V, devidamente assinado por seus representantes legais 
e pelos profissionais designados para a prestação dos serviços. 

9.LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
9.1. Os serviços deverão ser executados nas instalações da Central de Atendimento ao Contribuinte, na 
cidade de Buriti/MA, de segunda a sexta-feira, nos dias úteis da contratante, de 08:00h às 12:00h 

ION 	

intervalo para almoço de 13:00 às 17:00h. 

10.GERENCIAY4ENTO DO CONTRATO 
Os serviços contratados estarão sob a supervisão da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Buriti/MA 

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados; 

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

c) Caberá à CONTRATADA, a Indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da CONTRATADA. 

1011
d) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o 
valor da Indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a 
compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 

e) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 


